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2.    EPC – REGINALDO LIMA DA CRUZ
3.    IPC – LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Destino: Castanhal
Período: 08/02/2008
Nº Diárias: ½ (meia)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 067/08-DGPC/OD/DA, DE 29/01/2008
RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    DPC – ANTONIO AILTON BENONE SABBÁ
2.    EPC – JOSÉ PINTO DE MORAES FERREIRA
3.    IPC – JOSÉ ROBERTO DO REGO FERREIRA
Destino: Almeirim
Período: 24 a 28/01/2008
Nº Diárias: 04 (quatro)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 068/08-DGPC/OD/DA, DE 29/01/2008
RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    EPC – MARIO SERGIO NAZARÉ PEREIRA
2.    IPC – LUZENIR TORRES ALVES
3.    IPC – JOSÉ MARIA DE SOUZA ROCHA
4.    MPC – WALTER RODRIGUES PAIVA
Destino: Soure
Período: 02 a 05/02/2008
Nº Diárias: 04 (quatro)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 069/08-DGPC/OD/DA, DE 29/01/2008
RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    EPC – MARIA OFÉLIA ALBANO BAIMA
2.    IPC – MARIA DO PERPETUO S. S. FERREIRA
3.    IPC –MARCIAL BENEDITO F. DA CRUZ
4.    IPC – ELSOM BATISTA DOS SANTOS
Destino: São João de Pirabas
Período: 02 a 05/02/2008
Nº Diárias: 04 (quatro)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 070/08-DGPC/OD/DA, DE 29/01/2008
RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    DPC – MARCIA CONTENTE BARBOSA
2.    EPC – ELLEM GONÇALVES C. OLIVEIRA
3.    IPC – LUIZ CARLOS DOS SANTOS
4.    ATPC – LUIZ MARCOS GARCIA REIS
Destino: Goianésia
Período: 11 a 15/02/2008
Nº Diárias: 04 ½ (quatro e meia)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 071/08-DGPC/OD/DA, DE 29/01/2008
RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    EPC – PATRICIA MARTINS CAMPELLO
2.    IPC – DANIEL DA GAMA LOBO
3.    IPC – FRANCISCA A. B. DE SOUZA GOMES
4.    IPC – MARIA DE LOURDES CABRAL ADDÁRIO
5.    IPC – JOSÉ GERALDO DA SILVA
Destino: Salvaterra
Período: 02 a 05/02/2008
Nº Diárias: 04 (quatro)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 072/08-DGPC/OD/DA, DE 29/01/2008
RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    DPC – OTTO HENRIQUE DIAS WIRTZ
2.    EPC – AROALDO DO PERPETUO S. DA SILVA
3.    IPC – MARCELLO FABIO DA SILVA MOTA
4.    IPC – BENTO JOSÉ C. RODRIGUES
5.    IPC – DORIVAL RODRIGUES BARRA
Destino: Limoeiro do Ajuru
Período: 19 a 23/01/2008
Nº Diárias: 04 ½  (quatro e meia)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Contrato: 001/2008
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 024/2007
Partes: Polícia Militar do Pará e a Empresa BIO LIMPO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E SERVIÇOS DE 
DETETIZAÇÃO Ltda - Cnpj nº 07.251.500/0001-45
Objeto: Aquisição de ração eqüina para o RPMON
Vigência: 01/02/2008 a 01/02/2009
Valor: R$ R$ 50.350,00 (cinqüenta mil, trezentos e cinqüenta 
reais) mensais

Dotação Orçamentária: Elemento de despesa nº 33.90.30.06, 
atividade nº 4344
Fonte de Recurso: Tesouro do Estado
Foro: Belém-PA
Data da Assinatura: 30/01/2008
Ordenador Responsável: LUIZ CLÁUDIO RUFFEIL RODRIGUES - 
Cel PM Cmt Geral da PMPA
Endereço do Contratado: Av. Indepêndencia, nº 02, bairro do 
Coqueiro, Belém-PA

DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

1. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/07;
2. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 001/2007 CPL/PMPA;
3. PARTES: Polícia Militar do Pará e a Firma BIO LIMPO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E SERVIÇOS DE 
DETETIZAÇÃO LTDA;
4. OBJETO: Fornecimento de ração equina para a PMPA;
5. JUSTIFICATIVA: De acordo com o Inciso II, do Art. 79 da Lei 
Federal nº 8.666/93;
6. DATA DA RESCISÃO: a contar de 01 de Fevereiro de 2008;
7. ORDENADOR RESPONSÁVEL: LUIZ CLÁUDIO RUFFEIL 
RODRIGUES – CEL QOPM.
Quartel em Belém-PA, 28 de Janeiro de 2008
LUIZ CLÁUDIO RUFFEIL RODRIGUES – CEL QOPM
Comandante Geral da PMPA

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Contrato: 002/2008
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 028/2007
Partes: Polícia Militar do Pará e a Empresa R. CAR COMÉRCIO 
DE PEÇAS DE CARROS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 
08.824.076/0001-43
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças às viaturas da PMPA, 
localizadas no Comando de Policiamento Regional II (Marabá) 
e Comando de Policiamento regional V (Redenção), abrangendo 
os municípios de Xinguara e Conceição do Araguaia.
Vigência: 24/01/2008 a 24/01/2009
Valor: R$ R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) mensais
Dotação Orçamentária: Elemento de despesa nº 33.90.30 e 
33.90.39, atividade nº 2606
Fonte de Recurso: Tesouro do Estado
Foro: Belém-PA
Data da Assinatura: 23/01/2008
Ordenador Responsável: LUIZ CLÁUDIO RUFFEIL RODRIGUES - 
Cel PM Cmt Geral da PMPA
Endereço do Contratado: Rua Folha nº33, Q. 20, Lote 1 a S/N 
Nova Marabá, Marabá-PA

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS
Resumo de Portaria N° 117/DF de 16 JAN 08 – COLETIVA
CMD: CCS /Efetivo: 09 PM´s /Valor: R$ 6.510,00 /Origem: 
Belém/PA - Destino: Igarapé Miri/PA- Objetivo: A fim de 
reforçarem o policiamento durante o festejo de São Sebastião. 
/Período: 18 a 23 JAN 08.

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS
Resumo de Portaria N° 076/DF de 11 JAN 08 – COLETIVA
CMD: CPE /Efetivo: 16 PM´s /Valor: R$ 25.476,00 /Origem: 
Belém/PA - Destino: São Sebastião da Boa vista/PA- Objetivo: 
A fim de reforçarem o policiamento por ocasião da festividade 
São Sebastião. /Período: 10 a 21 JAN 08.

AVISO DE RECURSO DO PP Nº 001/2008/SUSIPE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2008/SUSIPE

AVISO AOS INTERESSADOS
OPregoeiro comunica aos interessados que a empresa 
Agroshopping Comercio e Distribuição Ltda, interpôs 
recurso em relação ao lote II (BOTA) do pregão presencial nº 
001/2008/SUSIPE, cujo objeto é a contratação de empresa 
para aquisição de diversos materiais (BOTA, PILHA, LANTERNA, 
LAMPADA), fica estabelecido a prazo de 3 (três) dias úteis a 
empresa vencedora para a comprovação do acima questionado. 
Oportunamente, será divulgada a nova decisão.
Belém, 29 de janeiro de 2008.
Pregoeiro/SUSIPE
PORTARIA DE DIÁRIA
Portaria n° 227
Nome: JANDERSON PAIXÃO DE SOUZA
Cargo: DIRETOR
N° de Diárias: 1/2
Origem: BELÉM
Destino: SÃO LUIS
Período: 25/01/2008

RESUMO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 105/2008-GAb.SUSIPE, DE 24,01.2008

A SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 

ESTADO DO PARÁ em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas através da Lei nº 6.688 de 13 de setembro 
de 2004.
RESOLVE:
I - Designar o servidor REGINALDO COSTA CARDOSO, 
matrícula nº 5710693,        como Fiscal do Contrato nº 
002/2008, cujo objeto é a contratação da prestação de 
serviço de gerenciamento de unidades de abastecimento, 
com fornecimento de combustível, com prazo de vigência de 
23.01.2008 a 31.12.2008,    celebrado entre   a     Petrobrás 
Distribuidora S.A. e a Superintendência do Sistema Penitenciario 
do Estado do Pará-SUSIPE.
II - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em  epígrafe, até 
a vigência final do referido instrumento.

PORTARIA N.º 072/2008/DG/RENACH
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 22 de fevereiro 
de 1998;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 
168/2004, nº 074/98 art.12 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, os termos da PORTARIA Nº 047/99 do Departa-
mento Nacional de Trânsito – DENATRAN e demais atos norma-
tivos afins;
CONSIDERANDO a Portaria n° 1912/2007-DG/PROJUR;
CONSIDERANDO o requerimento da Empresa CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES NOVA MARABÁ, CNPJ nº 
03.996.035/0002-00, nome de fantasia CFC AUTO ESCOLA 
PIONEIRA (filial), junto a este órgão;
CONSIDERANDO o Parecer n° 011/2008-PROJUR;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas;
R E S O L V E:
Art.1.º RENOVAR o registro do CFC AUTO ESCOLA PIONEIRA 
(filial), CLASSIFICAÇÃO A/B, registrado sob o nº 205912, junto 
a este Departamento de Trânsito, com atuação no Município de 
Parauapebas/PA, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, 18 de janeiro de 2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral

PORTARIA N.º 131/2008/DG/RENACH
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 22 de fevereiro 
de 1998;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 
168/2004, nº 074/98 art.12 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, os termos da PORTARIA Nº 047/99 do Departa-
mento Nacional de Trânsito – DENATRAN e demais atos norma-
tivos afins;
CONSIDERANDO o requerimento da Empresa Z. C. AGUIAR 
JUNIOR, CNPJ Nº 06.210.798/0001-82, nome de fantasia CFC 
AUTO ESCOLA GARRA, junto a este órgão;
CONSIDERANDO que as exigências Legais foram atendidas;
R E S O L V E:
Art.1.º RENOVAR o registro do CFC AUTO ESCOLA GARRA 
(CLASSIFICAÇÃO A/B), sob o nº 431, junto a este 
Departamento de Trânsito, na 12ª Região Administrativa de 
Trânsito com atuação no município de CANAÃ DOS CARAJÁS/
PA, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, 25 de janeiro de 2008.
LÍVIO RODRIGUES DE ASSIS
Diretor Geral

PORTARIA N.º 112/2008/DG/RENACH
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 22 de fevereiro 
de 1998;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 
168/2004, nº 074/98 art.12 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, os termos da PORTARIA Nº 047/99 do Departa-
mento Nacional de Trânsito – DENATRAN e demais atos norma-
tivos afins;


